
MINISTÉRIO DA CULTURA
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

Superintendência do IPHAN no Estado de Rondônia
  

Ofício nº 227/2026/IPHAN-RO-IPHAN

À Senhora

Margarete Barroso Feitosa

Superintendente do Patrimônio da União em Rondônia

  

Assunto: Solicitação de comunicação.

Referência: Caso responda este, indicar expressamente o Processo nº 01410.000288/2025-10.

  

Senhora Superintendente,

  

1. Cumprimentando-a cordialmente, o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional –
IPHAN, por meio de sua Superintendência em Rondônia, vem solicitar informações acerca dos terrenos
localizados na Rua Renato Peres Medeiros, na quadra delimitada pela Avenida Farquar e Rua Euclides da
Cunha, no município de Porto Velho/RO.

2. Nesse sentido, solicitamos informar:

a) Se os referidos terrenos são de propriedade da União;
b) Em caso positivo, se houve emissão de cessão de uso, bem como a identificação e os
dados de contato do eventual cessionário;
c) Se essa Superintendência tem conhecimento ou autorizou a realização de obras de
demolição nos imóveis situados no local, conforme registros constantes em laudo de
fiscalização (6765805) e relatório fotográfico (6761142) produzidos por este Instituto.

3. As informações ora solicitadas são necessárias para subsidiar a atuação institucional deste
IPHAN no âmbito de suas competências legais de proteção ao patrimônio cultural.

4. Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

 

Cleiciane Aiane Noleto da Silva

Superintendente Substituta

Superintendência do IPHAN em Rondônia

 
Anexos:
Laudo de Fiscalização 031025_ Edif Rua renato Peres (6765805)
Relatório fotográfico de entorno 031025 - Demolição/Vandaliz (6761142)
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Documento assinado eletronicamente por Cleiciane Aiane Noleto da Silva, Superintendente
substituta do IPHAN-RO, em 15/04/2026, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 7328926 e o código CRC 685EF83A.
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